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COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, TURISMO, DESENVOLVIMENTO E BEM-ESTAR SOCIAL

Parecer: 09/2018
Data: 15 de fevereiro de 2018
Matéria: Projeto de Lei Ordinária nº 007/2018 
Ementa: “Altera dispositivos da Lei Municipal nº 1.879/2001, a qual dispõe sobre a isenção da cobrança do imposto predial e territorial urbano para áreas de proteção paisagística e de defesa ecológica no Município de Gramado e dá outras providencias”.
Autor: Poder Executivo
Relator: Vereador Prof. Daniel                
Conclusão do Voto: favorável à tramitação da matéria

Relatório:
O Projeto de Lei em análise foi apresentado nesta Casa Legislativa no dia 06 de janeiro de 2018, requer autorização para proceder alteração na Lei Municipal nº 1.879/2001, sendo no § 1º do art. 1º, para ajustar a Secretaria competente para análise dos pedidos, e no art. 4º, para alterar o prazo para os interessados protocolarem os respectivos pedidos. Aduz na justificativa, que a alteração do prazo, que atualmente é 31 de dezembro de cada ano, para 30 de outubro anualmente, permitirá a melhoria dos fluxos de trabalho interno, na Secretaria responsável, bem como preservará o próprio contribuinte que poderia ficar prejudicado caso houvesse a decretação de ponto facultativo no período previsto no texto atual. Informa, por conseguinte, que compete a Secretaria Municipal de Meio Ambiente desenvolver a política ambiental do Município, primando pela proteção e conservação do meio ambiente, sendo cabível a esta Secretaria a competência para análise dos pedidos, razão pela qual a alteração proposta se faz oportuna. 
O projeto já foi analisado pela Procuradora Geral da Casa, a qual proferiu Orientação Jurídica nº 08/2018, favorável à tramitação do PL 07/2018, pois atende as normas legais impostas, estando presentes a legalidade e constitucionalidade. Tal orientação jurídica embasa a elaboração do presente parecer.

Análise:
I – Quanto aos fundamentos legais para análise desta Comissão:  Art. 56, III, do Regimento Interno desta Casa;


II – Quanto ao mérito:

O projeto versa sobre a isenção de taxas de IPTU para áreas de proteção paisagística e de defesa ecológica, localizadas no município. 
A cobrança do IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano é anual e tem sua instituição regulamentada no Código Tributário Municipal,  Lei nº 2.158/2003 e suas alterações. 
O lançamento do IPTU é realizado em decorrência do fato gerador, nas respectivas datas e valores definidos em leis próprias.  
A regra, portanto, é a constituição e cobrança do tributo. 
Entretanto, a isenção tributária é admitida no direito pátrio, como uma modalidade de exclusão do crédito tributário, desde que atendidos os requisitos legais, entre os quais a aprovação de lei específica. No caso em análise, a isenção já está instituída, sendo a alteração proposta apenas em relação a data para encaminhamento do pedido e a Secretaria competente para sua análise. 
A isenção tributária, como a sua incidência, decorre de lei. 
É o próprio Poder Público competente para exigir o Tributo, e também é ele que tem o poder de isentar. 
A isenção é um caso de exclusão ou, melhor dizendo, de dispensa do crédito tributário, cuja previsão encontramos no art. 175, inciso I, do Código Tributário Nacional.
A maioria dos doutrinadores entendem que a isenção não impede o nascimento da obrigação tributária, mas tão somente impede o aparecimento do crédito tributário, que corresponderia a obrigação surgida. Na isenção a obrigação tributária surge, mas a lei dispensa o pagamento do tributo. 
   Desta forma, a isenção é algo excepcional, que se localiza no campo da incidência tributária. Houve o fato gerador, porém a lei determina que o contribuinte deixe de arcar com a respectiva obrigação tributária. 
  Portanto, o encaminhamento de lei específica, é a primeira medida que se impõe, em conformidade ao art. 176 e seguintes, do CTN.
No caso sob análise, a isenção já vigora desde 2001, quando a Lei nº 1.879/2001 foi aprovada. Esse benefício fiscal serve desde então, para incentivar a manutenção das áreas de proteção paisagística e de defesa ecológica, no sentido de manter as características originais da área por maior tempo (cada ano de isenção obriga o proprietário a manter a área intacta pelo dobro de tempo do benefício obtido). 
 Assim, a isenção de IPTU nestas áreas segue nos mesmos moldes praticados desde 2001, com isenção progressiva pelo tamanho de cada área beneficiada, partindo de 30% de 1 a 3 HA, aumentando para 50% para áreas entre 3 a 5HA, podendo chegar a isenção total do imposto para áreas com mais de 5 HA. 
O que propõe o Executivo, neste PL, é apenas o ajuste da data para encaminhamento dos pedidos pelo proprietário da área, antecipando para 30 de outubro de cada ano este prazo, o que se avalia razoável, a medida que o fato gerador do IPTU é sempre 1º de janeiro de cada ano, sendo impossível efetuar a análise de um pedido encaminhado dia 31 de dezembro, que requer vistoria do local, emissão de laudo técnico e outras providências de ordem administrativa, e ter o deferimento no mesmo dia, para evitar que o IPTU seja lançado em 1º de janeiro. Portanto, a antecipação da data de encaminhamento, como ampliação do período para análise é medida administrativa, e encontra-se no poder discricionário do gestor decidir pela sua melhor aplicabilidade.  
Também a adequação da Secretaria competente para análise dos pedidos se faz oportuna, vez que o texto original refere “Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente”, quando hoje estas Secretarias estão individualizadas e é a Secretaria de Meio Ambiente a responsável por fazer a análise dos pedidos, porquanto detém o corpo técnico capacitado para este fim. 


Conclusão do Voto:

[bookmark: _GoBack]Diante dos fundamentos legais e constitucionais expostos, com fundamento na Orientação Jurídica da Procuradora Geral desta Casa, esta Relatoria, depois de debate realizado na Comissão e da mensagem retificativa apresentada pelo Executivo Municipal, disponibiliza o presente voto concluindo que o PL 07/2018 é viável à tramitação.

	
Sala das Comissões, em 15 de fevereiro de 2018.


Prof. Daniel
Vereador Relator
Acompanhando o voto do relator:


Dr. Ubiratã Vereador				
   					    Presidente 

Rosi Ecker
Vice-Presidente
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